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Aos dezessete (17) dias do mês de julho (07) de dois mil e vinte e três (2023), às quatorze horas e quarenta minutos (14:00h), na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, reuniram-se os membros do Conselho municipal de Políticas Culturais de Santa Maria de Jetibá/ES, com a finalidade de expor informações de cunho organizacional da I Conferência Intermunicipal de Cultura, entre os municípios de Santa Maria de Jetibá, Santa Leopoldina, São Roque do Canaã, Itarana e Itaguaçu. O grupo presente é composto pelos membros, conforme lista de presença assinada digitalmente, eleitos e nomeados por meio do Decreto Municipal nº 2180/2019,  conforme Lei Municipal 2160/2018 que cria o Sistema Municipal de Cultura de Santa Maria de Jetibá.
A fala de abertura é proferida pelo membro do conselho por parte da administração pública municipal, Renato Strelow, que discorre a respeito da I Conferência Intermunicipal de Cultura, com o tema geral: “DEMOCRACIA E DIREITO À CULTURA” - conforme definição do artigo 3º da Portaria Minc nº 41 de 4 de julho de 2023 - e data definida (entre os municípios participantes) para o dia 17 de agosto de 2023, iniciando-se às 12:00h, no auditório da Igreja Evangélica de Confissão Luterana em Santa Maria de Jetibá, com previsão de término próximo das 18:00h. 
Os membros do conselho são informados de que o regimento interno da I Conferência Intermunicipal está pronto, ficando apenas certificados, convites e crachás para confecção nos próximos dias, sendo estes de responsabilidade da Comissão Organizadora do evento - formada pelos membros do Conselho da cidade: Renato Strelow (membro do poder público e Superintendente de Cultura), Katielle Maria Detemam (membro da sociedade civil e Secretária do Conselho Municipal de Políticas Culturais) e demais membros de outros municípios participantes, conforme descrito em  Minuta de Convocação - bem como outras questões de organização previamente definidas. A Portaria da Conferência entre municípios será publicada 1 mês antes de sua realização, no Diário Oficial da União. 
Na sequência, o regimento interno da Conferência é dissertado para os demais membros, que aprovam por unanimidade, o mesmo. Algumas dúvidas e suas respostas são discutidas e este assunto chega ao fim.
Ainda durante a reunião, entra em pauta o Plano Fundo - a - Fundo, que está pronto e com alterações já realizadas, conforme sugestões da SECULT. Também é lembrado a Lei Paulo Gustavo, sendo informado suas diretrizes, divisão de recursos e exigências para participação dos editais. 
Não havendo mais assuntos a tratar, é agradecida a presença de todos e está encerrada a reunião, às dezesseis horas e vinte e cinco minutos (16h25), e eu, Katielle Maria Detemam, lavrei a presente ata. 

